
LEI N. 2.356, DE 09 DE ABRIL DE 2.012. 

·"Dispõe sobre a Revisão Geral Anual da Remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais e dos Agentes Políticos do Poder 
Executivo do Municípió de Tabapuã, atualiza as tabelas salariais.e 
dá outraspro~idências". · - · 

FAÇO SABERque a Câmara Muniçipal A~ROVOU e eu l\1ARIA FEJ~ICIDADE . / 

PERES CÀMPOS ARROYO, Prefeita.Municipal deTabapuã, estado de São Paulo, usando das 

atribuÍÇôes qye me são co_:ifurida~ .por Lei, SANC.IONO E PROMULGO a seguinte L~i, 
conforni1e Autógrafo ~e Lei n.0 015, de 09 de abril de 2012, oriundo do Projeto d.e Le:i nº 010, de 
30 .de março de 2012. · 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a proceder no mês de Abril de 
2012, a Revisão Geral Anual da remunera~ão dos servidores públicos municipais e dos subsídios dos 
Agentes Políti~os; conforme dispõe o inciso X do artigo 3~, da Constituição Federal. " 

Art. 2°- O índice da Revisão Geral Anual do exercício de 2012 será de 5,47% (cinco inteiros 
e quarenta e sete centésimos por cento), correspondente a variação do Índice N~cional de Preços ao 
Consumidor - lNPC divulgado pélo Instituto Bràsilelro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulado no 
período d1e Março/2011 a Fevereiro/2012. ' · 

. . . 
' 1 -

Parágrafo Unico .:- O •ín,.dice percentual será aplicado sobre o sálário base ·de todos os 
servidores e ~mpregàdos públicos, admitidos sob qualq9er regime trabalhista ou ·provimento, aos 
proventos de inativos e pensionistas~ às Fuqções de Monitoria, ao Plano éle Carreira e Remuneração do 
Magistéri:o Público, ao Quadro de Pessoal do Programa· Centro de Especialidades Odontológicas - ,CEO, 
ao Quadro de Pessoal do Programa de Age.ntes co·munitários de Saúde (PACS) 'e àutros instituídos em 
Lei. . 

Art. 3?: O An'exo Ide que trata a Lei Municipal. nº 2.006, de 17 de abril de 2007, que dispõe 
sobre a Escala de · Vencimentos do QÚadro de Pessô·ai._.,. do Poder Executivo, qom suas. posteriores 
alterações., com a aplicação dó · indice da revisão geral anual de que .trata o art._ 1° 'desta Lei, passa a 
vigorar ahterado e atualizado, em oonfonnidade com o Anexo I integrante desta Lei. · 

Art. 4° - (J' Anexo II de que trata a Lei Complementar nº 045, de 04 de dezembro de 2007, 
que "Dispõe .sobre o Plano de Carreira e Remuneração do. Magistério Público M\lnicipal de Tabapuã", 
com suas posteriores alterações e com a aplicação do índice da Revisão Geral Anual de que trata art. 1° 
desta Lei,. passa a vigorar alterado e atualizado, em conformidade com o Anexo Il integrante dlesta Lei. . . 

! Art. 5° - O vaior das horas/aula (H/A) das funções de monitoria. instituídas pela Lei 
Municipal nº 2.141, de l O de março qe 2009, com a aplicação da revisão geral anual de que trata esta Lei, 
passa a, se1r de R$· 6, 15 (seis reais e quinze centayos) cada. · · · 

Árt. 6º .> Os subsídios mensais fixados para os Agentes .PolítiGos do· Poder Exe:cutivo,· com 
suas alterações posteriores, e com a aplicaç.ão do índice da revisão geral anual de que o art. 1° desta Lei, . . . 
passam· a ser, respectivàmente: , · . . . ' . . . . ~ . 

Or. José do Valle Pereira, 1607 ·Centro - CEP 15880-000 · TABAPUÃ-SP · Fon_e/Fax: O 7) 3562-9022 



~ PREFEITURA MUNICIPAL DE 
~ . · · · . CNP~ . 45.128.81610001 -~3 · 

~ , ,j~~ Munlcl~al 200Wil 

ÇVoLw.ç.~o t rgualdai;le 
I)- para o Prefeito Municipal, o valor dt1 R$ 8.412,55 (oito miÍ, quatroceµtos e doze r~~is e 

cinqüenta e cinco centavos; · 
11)- para o Vice-Prefeito, o valor de R$ 2.243,35 (dois mil, duzentos e quarenta e t1rês reais e ~ 

trinta e cióco centavos), e; , 
Tii)- para os. Secretários Municipais de Goverrr'o, o valór de R$ 2.523,77 (dois mil, 

quinhentos e vinte e três reais e se~enta e sete centavos). 

. Art. 7º - As despesas décorrentes da execução da presente Lei serão atendidas através das 
dotações coinsignadas n~ Lei Orçam~ntária· Anual de cada exercício financeiro, suplementadas se 
necessário, na forma da Lei. 

Art. 8° - -Esta Lei e~tra em vigor na data de sua publicação, surtindo os seus efeitos a partir 
de 1º de abril de 2012. - · 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 
~ . . 

Prefeit.ura Municipal .de Tabapuã, 09 de· abril de 2012. 

MARIA FELicm12if~s ÀRROYO 
Prefeita Muliicipal 

Registrada e publicadd por afv:ação em l9ca/ de costume desta Pre eitura, na data supra. 

/ 

1 . 

. . 
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LEI Nº 2.356, DE 09 DE ABRIL DE 2012.' 

ANEXOI 

ESCALA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO . 
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. LEI Nº.2.356, DE 09 DE ABRIL DE 2012. .,,, 
I 

ANEXO II 
. 

(Anexo I d~ Lei Complementar nº 045, de 04/12/2007) . · . 
(PI~no de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municip.al de Tabapuã) 

A - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I E PROFESSOR DE APOIO 1 

NíVEL REF.l REF.2 REF.3 REF.4 REF.5 , REF.6 REF.7 REF,8 

1 ·l.306,14 1.377,59 . l.446,47 1.518,79 [594,73- 1.614;4& l.75R,22 1.846,'14 . 
II · 1.377,59 l.446A.7-., r- 1.518,79 . 1.594:73 . 1.674,48 : 1.758,22 l .8'46,,14 .-. L938,45 

. . - '. - .. ' - , 
I,ll L446,4? 1.518,79 L594,73 1.674,48 l~.758,22 . 1.809,85 . 1.938'.,45 2.035 ,37 . 
,IV 1.562, 18 1.1537,1.4 1.722,31 l.808,44 1.898,87 . . L993;83 2.093,,53' 2.198,20 

V 1.874,63 l.9.68,37 . .. 
2.066,8"0 2.i70,) 5· 2278,67 f '2.39~_;60 . 2.512,,23 2,637,85 

- ' ' 
: . . 

VI 2.249,56 . 2.362;04 2.48_0,24 "2.604,17 2.734,39 2.871,10 " 3.014,,67 'J.165,40 
~ 

. ::8 .., PROFESSOR COORDENADOR DJt P~OJETOS EDUCACIONAIS 

NIVEL REF.1 REF.2 REF.3 REF.4 .. REF.5 · REF.6 REF.7 . REF.8 
\ 

1 J 1.746,61 l.8J3,94 1.925,64 _2,021,94 2.l 23,Ó4, 2 .. 229,20 2.340,66 · 2A57,68 

II 1.833,94 1.925,6~ . 2.0~1,94 , 2.123,04 2.229,20 2.340,66 . 2.457,68· 2.580;58 . 
Ili 1.925,64 2.021,94 . 2.i23,04 2.229,20 2.34.0,66 2.457,68 2:580,58 2.709,63 

IV · 2.079,70 2.18_3,69 ..... 2.292,88 2.407~5·2 2.527,90 . 2.654,31 2.787,02 2.926,38 - ... .- .. ... . 

V , . 2.495,64 . 2.62(),43 2.751,41 2.889,03 ' 3.033,50 3.18?,19 3.344,46 . 3.511,69 .. , 
1 

VI . 2.9~4,78 3.144,54 3.301,76 . 3.4,66,86 3.640;20 3.822,21 4.013,33 4.~14,01 . - ,. / 

· ' 

C "'. P:Q.OFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁ$IC;\ II E J>ROFESSOR DE APOIO II; . . . · .. "" . .\ . •,; . 

NIVEL REF.1 REF.2 · REF.3 REF.4 REF;5 · REF.6 REF.7 REF.8 · 
' . 

III . 9,80 ' 10~30 . l 0;82 i 1,37 . 11,96 1 ?,5) . 13,18 13,86 ., 

IV • . . 10,60 11) 3 1),70 ' 1Í29 -. ' . ,12,91 13,55 14,25 14,96 
. . 

V 12,72 13~37 . . 14,03 ~ 14,76 . 15,48 16,27 . - 17,09' 17,95 · . 

VI 15,27 Í6,04 . · 16,83 17,69 18,57,. 19,51 20,50 21,54 
" . ' 

' 

.• 1 
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. I LEI Nº 2.356, DE 09 DE ABRIL DE 2012. 

ANEX6II . 

(Anexo Ida Lei C~rnplementa; nº 045; de 04/12/2007). ":. . 
(Pla~o de C~rreira e Remuneração do Magistér~o Público MuniCipal de Tabapuã) 

. ·; · •, 
--; 

D-:-: ASSESSOR TÉCNICO EM ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 
1 '' r ' .. 

NIVEL REF.1 REF.2 REF.3 REF.4 REF.5 REF.6 " REF.7 REF.8 . . 

m:· 1.618,31 1.699,24 1.784,20 .] .873,41 1.967,08 . ~,,065,45 2.168,74 . 2.277,16 
,__ , 

IV 1.747,79 1.835,11• 1 .926~94 2.023,28 2.124,45 . 2:230,68 2.342,24 2.45~,35 
. , ' 

V 2.097,33 "2.207,21 . 2312,35· . 2.427,97 2.549,317 2.676,85 2.'810,69 2.951,23 - 1 . 
VI 2.516,82 2.642,67· 2.774,8) -2.9'13,5? ) .059,24 3.212,19 3.~72,83 3.540,35 

1 

/ "' . ~ 

/ E - COORDENADOR PEDAGÓGICO' 
. , 

/· 

NIVEL REF.1 REF.2 REF.3· REF.4 · '.REF.5 REF.6 · REF.7 REF.8 
, . . ... 

111 , 1.961,59 2.059,67 2.162,65 2.270,79 2:384,34 2.503,56 ' 2.628,74 ' 2.760,19 
I' ,,. 

.jy 2.1'18,51 2.224,44 . 2.325,68 2.452,47 2.575,09 2:703,86 2.839,06 . '2.981,03 
' -v .. 2.542,23 2.669,34 2.802,80 2.942,96 3.090,12 . 3.244,62 . 3.406,86 . 3.577,20 

VI ) · 3.050,67 3.203,21 - 3:363,39 3.531,56 3.708,17 . 3.893,54 ' 4.088;23 4.294,64 . 
{ 

. . . . . . 

·F.:.. AUXILIAR DE DIREÇÃO ~E ESCOLA ·' 

NIVEL . .. REF.1 REF.2 REF.3 '" REF.4 . REF.5 REF.6 . REF.7 REF.8 . . 
III .. 2.0~5,33 2.116,11 2.221,9( . 2.333,01 2.449,6~ . 2 .. 572,.15 2.700,78 . 2.835,81 

~ ~ 1 

· IV . 2.1 .76,~5 2.285,39 ~.399,6~ 2.51?,65 ,;._2.645,9: .2.777,92 . 2.916,83 3.Q62,65 

l V 2.6·11,87 2.742,46 2.879,5~ 3.023,57 3.174,7~ . 3)33,52 3.500,19 ' 3.675,,20 , 

1 
VI ·3 . .134,25 3.290,96 3.455,51 3.628,93 . 3.809,7~ 4.000,20 .4.200,22 4.410,24 . . 1 . 

\ . 

.. 
( 

.. 
... . .-

· . 
.. • 
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LEI Nº 2.356, DE 09 DE-ABRIL DE 2012. 

ANEXOil 

.(Anexo Ida Lei Cômplementar nº 045, de 04/12/2007) . r 
(Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Mun icipal de Tabapuã) 

G - DIRETOR DE ESCOLA D;E EDpCAÇÃO BÁSICA . 
, . , 

NÍVEL REF.i REF.2 REF.3 REF.4 REF.5 REF.6 REF.7' REF.8 
: 

ln 2.136,25 2.243,06 _ 2.3'55,22 - . 2.472,99 . 4.596,65 2.726,48 2.862,81 3.005,96 
. -

IV 2.307,15 2.422,51 2.543,65 2.670,83- . 2.804,38 2.~44,62 3.091,86 3.246,46 
1 

,I V 2.768;58·: 2.907,02 3.052,39 3.20~,01 3.365,27 3.533,53 3.710,21 3.895,72 

VI . 3.322,29 3.488,43 3.662,85 ( . 3.846,00 4.038,30 4.240,22 4.452,24 4.674,8:5 . 
1 

/ 

H- SUPERVISOR DE ENSINO 

NIVEL REF.1 REF.2 - REF.3 REF.4 lIBF.5 REF.6 . REF:7 REF.8 . 
m 2.136,25 2.243,06 2.355,22 2.472,99 2.596,65 2.726,48 2.862,81 3.005,96 

. 
IV 2.307,15 2.422;51 2.543,65 _2.67Q,83 2.804;38 2.94+,62 3.09Í,86 3.246,46 

V 2.768,58 2.907,02. 3.~52,39 3.205,01 . 3 .365~27 3.533,53 3.11 0,2_il 3.895,72 
'. ' 

VI 3322,29 .3.488,43 3.662,85 . 3.846,00 4.038,30 4.240,22 . 4.452,24 -4.674,85 

1- PROFESSOR EDUCADOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL. 
/ ,, (' 

(Anexo I - da Lei Complementàr nº 080/2011, de 2411112011) 
(Escala e Piso Salarlal, nos termos da Lei Federal 11.738, de 16 de jufho de 2008) 

! 

!\WEL REF.1 REF.2 REF.3 REF.4 REF.5 REF.6 REF.7 REF.8 

1 7,28 7,64 8,02 8,42 ' 8,84 9,28 9,75 10,23 

n . 7,64 . 8,02 8,42 8,84 . 9,28 9,75 10,23 10,74 . 
Ill 8,02 8,42 8,84. 9,28 9,75 ~0,23 10,74 ·. 11,27 -
IV 8,66 9,09 9,55 10,02 . ' 10,52 11 ,04 11,60 12,18 

, / -
! V 10,39 . 10,91 11,44 12,02 12,62 13,26 13,9f 14,61 

' VI 12,47 13;09 13,74 14,.U 15, 15 15,90 16,70 17,54 
1 ' -

.. / 

G . • 
~ 

' . I 
. / 

-. 
ii -- - li '2 --'--"-'- · ~ --· ... ..,.., ~ - • 1 .. - - . 
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